DECRETO MUNICIPAL Nº 144/2017     SÃO MARTINHO, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.


“DECRETA TURNO ESPECIAL CONTÍNUO ÚNICO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO”.

					  

MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2921, de 03 de outubro de 2017, 

						D E C R E T A

Artigo 1º - Fica instituído a adoção do Turno Especial Continuo Único junto a Secretaria Municipal da Saúde, Centro de Referência de Assistência Social e Conselho Tutelar no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, nos termos da Lei Municipal n° 2921/2017, de 03 de outubro de 2017, excepcionalmente no dia 22 de dezembro de 2017 e no dia 29 de dezembro de 2017.
				
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - O presente Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

					        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2017.
Registre-se e Publique-se:


							MARINO KREWER
							Prefeito Municipal
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